
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 62/2026

             Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e após ouvido o Plenário, indico ao Deputado
Federal, Exmo. Sr. Josivaldo dos Santos Melo-JP, ao Governador do Maranhão,
Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Prefeito Municipal de Imperatriz,
Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  ao  Secretário  Municipal  de  Saúde,  Sr.
Flamarion de Oliveira Amaral,  que sejam envidados esforços conjuntos,  por
meio de parceria institucional, para a realização de um mutirão de reformas das
Unidades Básicas de Saúde (UBSs) localizadas nos Povoados Olho D’Água dos
Martins, 1.700, Petrolina, Coquelândia e Centro Novo, situados na zona rural do
Município de Imperatriz. Ressalta-se que foi aprovada a Indicação nº 28, em
12.02.2025, com o pedido de reforma e ampliação das Unidades Básicas de
Saúde (UBS) dos Povoados Olho D’Água dos Martins e Coquelândia, na Rodovia
MA-386 (Estrada do Arroz), autoria conjunta dos vereadores Francisco Messias,
Sgt Adriano, Jorgiana Boca da Mata, Júnior Gama, Terezinha Soares, Alcemir
Costa,  Whalassy  Oliveira,  Mesaac  Cirqueira,  Manchinha,  Rodrigo  Brasmar,
Fidelis  Uchoa  e  Rosangela  Curado.

Justificativa

               A presente Indicação tem por finalidade assegurar melhores condições
de atendimento à saúde da população da zona rural,  garantindo dignidade,
segurança e qualidade nos serviços prestados pelas Unidades Básicas de Saúde
(UBSs)  dos  povoados  supracitados.  É  de  conhecimento  público  que muitas
dessas unidades enfrentam problemas estruturais, como deterioração predial,
inadequações  físicas,  deficiência  de  acessibilidade  e  comprometimento  das
condições  sanitárias,  fatores  que  impactam  diretamente  na  qualidade  do
atendimento,  no  bem-estar  dos  usuários  e  nas  condições  de  trabalho  dos
profissionais da saúde.

               A atenção básica constitui a porta de entrada do Sistema Único de
Saúde (SUS)  e  desempenha papel  essencial  na  prevenção de  doenças,  no
acompanhamento das famílias e na promoção da saúde. Nesse sentido, investir
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na recuperação e modernização das UBSs da zona rural é medida urgente e
necessária  para  reduzir  desigualdades  históricas  no  acesso  aos  serviços
públicos  de  saúde.

            A união de esforços entre o Município, o Governo do Estado e a
representação federal possibilita a otimização de recursos financeiros, técnicos
e operacionais, viabilizando um mutirão de reformas com maior celeridade e
alcance,  beneficiando  centenas  de  famílias  que  dependem exclusivamente  da
rede pública de saúde.

           Diante do exposto, reitero a relevância e urgência da presente Indicação,
por se tratar de medida que promove justiça social, fortalece a atenção básica e
reafirma  o  compromisso  do  poder  público  com  a  população  da  zona  rural  de
Imperatriz.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE
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Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereadora

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereadora


